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PROCESSO SEI Nº 23243.014220/2025-20
DOCUMENTO SEI Nº 3030343

  
Dispõe sobre o Edital de Seleção de
Colaboradores(as) Internos(as) e Externos(as) para
Atuarem nos Cursos de Formação Continuada, pelo
Projeto Mulher de Fibra (MF), no âmbito do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia (IFRO) em Cacoal/RO.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de junho de 2023, publicado no DOU
nº 111, de 14 de junho de 2023, Seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/Consup/IFRO, de
29 dezembro de 2015, e posteriores; em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 253, de 30 de dezembro de 2008, Seção 1, págs. 1-3, e
posteriores; TORNA PÚBLICA a retificação número 1 ao Edital de Seleção de Colaboradores(as)
Internos(as) e Externos(as) para Atuarem nos Cursos de Formação Continuada, pelo Projeto Mulher
de Fibra (MF), no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
(IFRO) em Cacoal/RO, de acordo com as disposições a seguir:

 
1. ONDE SE LÊ

 

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEIO

Publicação do Edital Até 24/4/2026 Portal Oficial do IFRO
Interposição de recurso contra o Edital Até 29/4/2026 E-mail: <projetomulherdefibra@ifro.edu.br>
Publicação do resultado dos recursos
interpostos contra o Edital, se houver Até 30/4//2026 Portal Oficial do IFRO

Período de inscrição Até 13/5/2026 <https://forms.gle/XQx7Eu8wXYzRtg83A> 
Divulgação das inscrições e resultados

preliminares Até 15/5/2026 Portal Oficial do IFRO

Prazo para interposição de recursos contra o
resultado preliminar Até 18/5/2026 E-mail: <projetomulherdefibra@ifro.edu.br>

Homologação de resultados (após os
recursos) e convocação dos(as)
candidatos(as) selecionados(as)

19/5/2026 Portal Oficial do IFRO

Entrega da documentação pelos(as)
candidatos(as) convocados(as)

Conforme
convocação dos(das)

aprovados(as)
E-mail: <projetomulherdefibra@ifro.edu.br>

Início das atividades dos(as)
colaboradores(as)

Conforme
cronograma do Curso

Conforme a programação da Coordenação
dos Cursos

 
 

2. LEIA-SE

 

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEIO

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://forms.gle/XQx7Eu8wXYzRtg83A
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria


Publicação do Edital Até 24/4/2026 Portal Oficial do IFRO

Interposição de recurso contra o Edital Até 29/4/2026 E-mail:
<projetomulherdefibra@ifro.edu.br>

Publicação do resultado dos recursos
interpostos contra o Edital, se houver Até 30/4//2026 Portal Oficial do IFRO

Período de inscrição Até 13/5/2026 <https://forms.gle/XQx7Eu8wXYzRtg83A>
Divulgação das inscrições e resultados

preliminares Até 15/5/2026 Portal Oficial do IFRO

Prazo para interposição de recursos contra o
resultado preliminar Até 18/5/2026 E-mail:

<projetomulherdefibra@ifro.edu.br>
Homologação de resultados (após os recursos)

e convocação dos(as) candidatos(as)
selecionados(as)

25/5/2026 Portal Oficial do IFRO

Entrega da documentação pelos(as)
candidatos(as) convocados(as)

Conforme convocação
dos(das)

aprovados(as)

E-mail:
<projetomulherdefibra@ifro.edu.br>

Início das atividades dos(as) colaboradores(as) Conforme cronograma
do Curso

Conforme a programação da Coordenação
dos Cursos

 
 

MARCIA CRISTINA TESSER
 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Cristina Tesser, Coordenador(a) Geral, em
25/05/2026, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3032139
e o código CRC CD3D1361.

Referência: Processo nº 23243.014220/2025-20 SEI nº 3032139

https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://forms.gle/XQx7Eu8wXYzRtg83A
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

